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APELAÇÃO.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA. EXTINÇÃO
DO  PROCESSO.  SUBLEVAÇÃO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL.  DESCABIMENTO.
CONFIGURAÇÃO  DA  NECESSIDADE  E
UTILIDADE DO PROVIMENTO  JURISDICIONAL.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO
PRAZO PREVISTO NO INCISO I, DO ART. 23, DA
LEI  Nº  8.429/92.  REFORMA DA  SENTENÇA.
CAUSA  MADURA  PARA  JULGAMENTO.
APLICAÇÃO  DO  ART.  1.013,  §  3º,  I,  DO  NOVO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. OBSERVÂNCIA
AOS  PRINCÍPIOS  DA  CELERIDADE  E
EFETIVIDADE PROCESSUAL. 

-  O interesse  processual  se  consubstancia  na

Apelação Cível nº 0001579-60.2011.815.0371                                                                                                                                                                             1



necessidade de a parte vir a juízo e na utilidade a ser
proporcionada  pelo  provimento  jurisdicional,
porquanto,  na  hipótese  vertente,  restaram
configuradas a necessidade e utilidade em  buscar o
ressarcimento ao erário e o reconhecimento dos atos
de improbidade administrativa.

- Nos moldes do art. 23, inciso I, da Lei nº 8.429/92, o
prazo prescricional é quinquenal, após o término do
último  mandato  eletivo,  em  caso  de  reeleição,
quando  as  ações  se  direcionam  contra  agentes
públicos  detentores de cargos eletivos ou ocupantes
de cargo em comissão ou função de confiança.

-  De acordo com o contido no  art. 1.013, § 3º, I, do
Novo  Código  de  Processo  Civil,  nos  casos  de
extinção do processo, o tribunal deve julgar o mérito,
desde  logo,  se  a  causa  estiver  em  condições  de
imediato julgamento.

MÉRITO.  EX-PRESIDENTE  DA  CÂMARA  DE
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ.
AUDITORIA  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO
ESTADO  DA  PARAÍBA.  CONSTATAÇÃO  DE
IRREGULARIDADES. CONDUTAS  ÍMPROBAS.
LESÃO  AO  ERÁRIO.  OCORRÊNCIA.
INTELIGÊNCIA DOS INCISOS I, IX E XI, DO ART.
10,  DA  LEI  Nº  8.429/92.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA  CONFIGURADA.
APLICAÇÕES  DAS  SANÇÕES  PREVISTAS  NO
ART.  12,  II,  DA  LEI  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  PRINCÍPIO  DA
PROPORCIONALIDADE.  CIRCUNSTÂNCIAS.
PECULIARIDADES  DO  CASO  CONCRETO.
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REFORMA DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO
PARCIAL.

-  Resta indispensável para a caracterização dos  atos
de improbidade, previstos nos incisos I, IX e XI,  do
art.  10,  da  Lei  nº  8.429/1992,  além da  presença  do
dolo ou da culpa do agente, a  existência do efetivo
dano  ao  erário,  e,  neste  caso,  demonstrada  a  sua
ocorrência, pelo conjunto probatório existente, deve
ser aplicada as sanções pertinentes.

-  Para  decidir  pela  cominação  isolada  ou conjunta
das penas  previstas no art.  12 e  incisos,  da Lei  de
Improbidade Administrativa,  o juiz deve atentar-se
às circunstâncias peculiares,  tais  como a gravidade
da conduta, a medida da lesão ao erário e o histórico
funcional  do  agente  público,  porquanto,  diante  do
caso  concreto,  devem  ser  aplicadas  as  sanções  de
ressarcimento ao erário e multa civil correspondente
a duas vezes o valor do dano.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, prover parcialmente o recurso.

O Ministério Público do Estado da Paraíba,  através
da Curadoria do Patrimônio Público de Sousa, ingressou com Ação Civil Pública por
Ato de Improbidade Administrativa,  em face de  Francisco Fernandes Filho,  ex-
Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Santa Cruz, narrando que no
exercício  de  2003,  período  em que  exerceu o  mandato  de  Presidente  da  Câmara

Apelação Cível nº 0001579-60.2011.815.0371                                                                                                                                                                             3



daquela  cidade,  o  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Paraíba  constatou  diversas
irregularidades  administrativas  durante  sua  gestão,  que  resvalavam  em  atos  de
improbidade administrativa.

Na  peça  vestibular,  asseverou  o  representante  do
Ministério  Público  que  a  análise  da  documentação  apresentada  pelo  Tribunal  de
Contas do Estado levou a conclusão de ter o então agente político atuado de forma
ímproba,  causando prejuízos ao erário municipal,  haja vista ter  sido atribuída ao
promovido, a prática dos seguintes  atos:  despesa do Poder Legislativo Municipal
superior  ao  permissivo  legal,  contido  no  art.  29-A, da  Constituição  Federal;
pagamento de gratificação natalina a contador, assessores jurídico e de comunicação;
gastos  com  serviços  de  terceiros  acima  do  limite  permitido;  retenção  e  não
recolhimento  de  contribuições  previdenciárias;  quitação  em  duplicidade  de  uma
locação  de  veículo;  comprovação  da  publicação  dos  relatórios  de  gestão  fiscal  e
divergência entre o citado documento e o balancete mensal alusivo a dezembro de
2003.

 
Visando  a obediência  à  probidade  administrativa,

ajuizou-se a vertente ação civil pública, com fulcro na Lei nº 8.429/92.

Procedimento administrativo nº 11/2006, fls. 11/153.

Notificado para se manifestar por escrito, nos termos
do  art.  17,  §  7º,  da  Lei  de  Improbidade  Administrativa,  o  demandado alegou o
desconhecimento dos fatos narrados e a ausência de má-fé, fls. 158/161.

Recebimento da inicial, fl. 166.

Em sede de contestação,  fls.  180/188,  requereu-se a
improcedência da ação, sob o argumento de  existir prescrição, haja vista a ação ter
sido impetrada 8 (oito) anos após o término do exercício do mandato, bem como a
ausência de dolo ou culpa do agente.

O Juiz de Direito julgou a lide, nos seguintes termos,
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fls. 190/191:

Isto posto, com fulcro no art.  23 da Lei nº 8429/92,
declarando  a  prescrição  da  pretensão  punitiva  das
sanções  por improbidade administrativa – exceto a
sanção  de  ressarcimento  ao  erário  –  JULGO
EXTINTO PARCIALMENTE A PRESENTE AÇÃO,
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
No que se refere à SANÇÃO DE RESSARCIMENTO
AO ERÁRIO, com esteio no art. 267, VI do Código de
Processo  Civil,  EXTINGO  A  PRESENTE  AÇÃO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, face à ausência de
interesse processual.

Inconformado,  o  Ministério  Público  Estadual
interpôs  APELAÇÃO,  fls.  194/204,  aduzindo,  em  síntese,  a  inocorrência  de
prescrição, pois o termo inicial de contagem do prazo para propositura da presente
ação  se  inicia  após  o  período  do  último  mandato  legislativo.  Sustenta,  ainda,  a
legitimidade do  Parquet para  buscar  o  ressarcimento  ao  erário  como proteção ao
patrimônio público. Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

Contrarrazões não ofertadas pelo apelado, consoante
certidão de fl. 211V.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O  desate  da  contenda  reside  em  saber  se  o
Magistrado a  quo agiu com acerto  ao julgar  extinto  o processo sem resolução do
mérito, por  ausência de interesse processual, com fundamento no art.  267,  VI, do
Código de Processo Civil  de 1973, normativo em vigor ao tempo da prolação da
sentença, bem como por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva das ações por
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ato de improbidade administrativa.

Adianto, de logo, ser caso de  reforma da sentença,
porquanto  não  vislumbro  a  inexistência  de  interesse  processual,  tampouco  a
ocorrência de prescrição.

O interesse processual  se  consubstancia  na
necessidade de a parte vir a juízo e na utilidade a ser proporcionada pelo provimento
jurisdicional.

Desse  modo,  mostra-se  inegável  a  existência  do
interesse  de  agir  da  parte  demandante,  posto  que  restaram  configuradas  a
necessidade e utilidade em buscar o ressarcimento ao erário e o reconhecimento dos
atos de improbidade administrativa.

Ademais, o título extrajudicial oriundo de decisão do
Tribunal de Contas do Estado não impede a propositura de ação de improbidade,
objetivando o ressarcimento ao erário, isso porque o título executivo judicial pode ser
mais proveitoso ao credor, razão pela qual há interesse processual do  Parquet, em
prosseguir com a demanda.

Por oportuno, colaciono julgado que se coaduna com
o entendimento acima firmado:

RECURSOS  DE  APELAÇÃO  E  ADESIVO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO.  Execução aparelhada
por  título  extrajudicial  originado  de  decisão
proferida  pelo  tribunal  de  contas  do  estado.  Pré-
existência  de  ação  executiva,  proposta  pelo
ministério  público,  com  base  em  título  judicial
proveniente  de  condenação  em  ação  por  ato  de
improbidade  administrativa,  visando,  porém,  o
ressarcimento dos mesmos valores. Impossibilidade.
Ocorrência de bis in idem. Extinção do presente feito.
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Inversão  dos  ônus  sucumbenciais.  Provimento
apenas do recurso de apelação. "1. O fato de existir
um  título  executivo  extrajudicial,  decorrente  de
condenação  proferida  pelo  tribunal  de  contas  da
união,  não  impede  que  os  legitimados  ingressem
com ação de improbidade administrativa requerendo
a condenação da recorrida nas penas constantes no
art.  12,  II  da  Lei  n.  8429/92,  inclusive  a  de
ressarcimento integral do prejuízo. 2. A formação do
título  executivo  judicial,  em  razão  da  restrição  às
matérias de defesa que poderão ser alegadas na fase
executória, poderá se mostrar mais útil ao credor e
mais benéfica ao devedor que, durante o processo de
conhecimento,  terá  maiores  oportunidades  para  se
defender. 3. Ademais, não se há falar em bis in idem.
A proibição  da  dupla  penalização  se  restringe  ao
abalo patrimonial que o executado poderá sofrer. O
princípio  não  pode  ser  interpretado  de  maneira
ampla, de modo a impedir a formação de um título
executivo  judicial,  em razão  do  simples  fato  de  já
existir  um outro título de natureza extrajudicial.  4.
Na mesma linha de raciocínio, qual seja, a de que o
bis  in  idem  se  restringe  apenas  ao  pagamento  da
dívida, e não à possibilidade de coexistirem mais de
um  título  executivo  relativo  ao  mesmo  débito,
encontra-se  a  Súmula  nº  27  desta  corte  superior.
Recurso  Especial  provido.  "  (Recurso  Especial  n.
1.135.858/TO,  Rel.  Ministro  Humberto  Martins,  j.
22.9.2009)  (TJSC;  AC  2015.021502-3;  Itapiranga;
Segunda Câmara de Direito Público; Rel. Des. Sérgio
Roberto  Baasch  Luz;  Julg.  20/05/2015;  DJSC
29/05/2015; Pág. 373).

Por  tais  razões,  resta  configurado  o  interesse
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processual do Ministério Público Estadual no prosseguimento da presente ação de
improbidade administrativa.

Avançando,  cumpre  esclarecer a  inocorrência  da
prescrição no caso concreto.

Como  é  cediço,  a  Lei  nº  8.429/92,  que  regula  o
ajuizamento  das  ações  civis  de  improbidade  administrativa,  em  face  de  agentes
públicos,  cuida  do  tema  da  prescrição  em  seu  art.  23,  cuja  transcrição  não  se
dispensa:

Art.  23.  As  ações  destinadas  a  levar  a  efeitos  as
sanções previstas nesta lei podem ser propostas: 
I-  até  cinco  anos  após  o  término  do  exercício  de
mandato,  de  cargo  em  comissão  ou  de  função  de
confiança; 

Da leitura do referido dispositivo, é possível extrair-
se que  o prazo  prescricional  é  quinquenal  após  o  término  do  último  mandato
eletivo, em caso de reeleição, quando as ações se direcionam contra agentes públicos
detentores  de  cargos  eletivos ou ocupantes  de  cargo  em comissão  ou  função  de
confiança.

A propósito, transcrevo os escólios a seguir:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO
DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
PRESCRIÇÃO.  ART.  23,  I,  DA  LEI  8.429/1992.
REELEIÇÃO.  TERMO INICIAL ENCERRAMENTO
DO  SEGUNDO  MANDATO.  1.  É  firme  a
jurisprudência  do  STJ,  no  sentido  de  se  contar  o
prazo  prescricional  previsto  no  art.  23,  I,  da  Lei
8.429/1992,  nos  casos  de  reeleição,  a  partir  do
encerramento do segundo mandato, considerando a
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cessação  do  vínculo  do  agente  ímprobo  com  a
Administração  Pública.  2.  Recursos  especiais
providos. (STJ -  REsp: 1290824 MG 2011/0264860-8,
Relator:  Ministra  ELIANA  CALMON,  Data  de
Julgamento:  19/11/2013,   T2  -  SEGUNDA TURMA,
Data de Publicação: DJe 29/11/2013).

E,

AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  PRESCRIÇÃO.  TERMO  A
QUO. MANDATOS SUCESSIVOS. EXEGESE DO
ART. 23, INCISO I, DA LEI N. 8.429/92. FLUÊNCIA
A CONTAR DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO DO
ÚLTIMO.  ARGÜIÇÃO  REPELIDA.
APLICABILIDADE  DA  LEI  DE  IMPROBIDADE
AOS  AGENTES  POLÍTICOS.  RECURSO
IMPROVIDO.  1.  Em  se  tratando  de  ação  civil
pública  por  improbidade  administrativa  movida
contra  agente  político  que  ocupou  dois  mandatos
sucessivos,  "[..  ]  a  prescrição  somente  começará  a
fluir  a  partir  do  término  do  exercício  do  último
mandato  outorgado  ao  agente,  ainda  que  o  ilícito
tenha  sido  praticado  sob  a  égide  de  mandato
anterior.  Em  abono  dessa  conclusão,  podem  ser
elencados os seguintes argumentos: A) o art. 23, I, da
Lei nº 8.249/92 fala em exercício de mandato, o que
afasta  a  possibilidade  de  se  atrelar  o  lapso
prescricional  ao  exercício  do  mandato  durante  o
qual  tenha  sido praticado o  ato;  b)  a  reeleição do
agente  público  denota  uma  continuidade  no
exercício em que se deu a prática do ilícito, o que,
apesar da individualidade própria de cada mandato,
confere  unicidade  à  sua  atividade;  c)  as  situações
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previstas no art. 23, I, da Lei nº 8.429/92 tratam de
vínculos  de  natureza  temporária,  estando  o  lapso
prescricional atrelado à sua cessação, o que somente
ocorrerá  com o  término  do  último  mandato;  d)  a
associação do termo a quo do lapso prescricional à
cessação do vínculo está diretamente relacionada à
influência  que poderá  ser  exercida pelo  agente na
apuração dos fatos,  o  que reforça a tese de que a
prescrição deve se principiar com o afastamento do
agente; e e) a sucessão temporal entre os mandatos
não  pode  acarretar  a  sua  separação  em
compartimentos  estanques,  pois  consubstanciam
meros elos de uma corrente ligando os sujeitos ativo
e passivo dos atos de improbidade (Garcia, emerson
e  alves,  rogério  pacheco,  improbidade
administrativa, 3ª edição, editora lumen iuris, Rio de
Janeiro,  2006,  pág.  517).  2.  "quanto  à  não-
aplicabilidade da Lei n. 8.429/92 a agentes políticos,
que  responderiam  somente  por  crimes  de
responsabilidade,  destaca-se  que,  em  13.6.07,  o
Excelso pretório julgou procedente a reclamação n.
2.138,  extinguindo  ação  de  improbidade  proposta
em face de ministro de estado, consoante divulgado
no site daquela colenda corte. Todavia, a decisão tem
eficácia  inter  partes,  como  proclamou  o  Superior
Tribunal  de  Justiça,  mutatis  mutandis:  "a  1ª  seção
desta  casa  julgadora,  em  julgamento  realizado  no
dia  26/04/06,  exarou  o  pronunciamento  de  que  ‘a
reclamação  não  integra  o  rol  das  ações
constitucionais  destinadas  a  realizar  o  controle
concentrado  e  abstrato  de  constitucionalidade  das
Leis  e  atos  normativos.  É  medida  processual  que
somente opera efeitos inter partes,  não ostentando
efeitogeral  vinculante.  Se  o  futuro  provimento
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jurisdicional  a  ser  proferido  pelo  supremo  na
reclamação n. 2.138-6/DF não vincula o juízo da ação
de  improbidade,  não  há  razão  para  suspender  o
processo por esse fundamento’ (ERESP 681.174/RS,
Rel.  Min.  Castro  meira,  DJ  15/05/06)"  (RESP  n.
738049/RS)"  (AP.  Cív.  N.  2007.007400-6,  de  imaruí,
Rel.  Des.  Francisco  oliveira  filho).  (TJSC;  AI
2006.043879-5;  Ponte  Serrada;  Rel.  Des.  Vanderlei
Romer; DJSC 06/12/2007; Pág. 147).

No caso, em disceptação,  não se pode negar que a
ação civil pública foi ajuizada no prazo exigido por essa Lei, uma vez que os fatos
combalidos se deram no ano de 2003 e o mandato eletivo do recorrido perdurou até
2008, em face de sua reeleição,  porquanto não há que se falar em prescrição, haja
vista a referida ação ter sido protocolizada, em 15 de abril de 2011 e a cessação do
vínculo do agente com a Administração Pública ter ocorrido no ano de 2008.

Prosseguindo,  esclareço  que,  nos  moldes  do  art.
1.013, § 3º, I, do Novo Código de Processo Civil, e em observância aos princípios da
celeridade e efetividade processual, passo ao exame do mérito processual, em razão
da causa encontrar-se em condições de imediato julgamento.

Sendo  assim,  estando  a  causa  madura  para
julgamento, passo ao exame do mérito.

Cabe averiguar, doravante, se as condutas atribuídas
a  Francisco  Fernandes  Filho,  ex-Presidente da  Câmara  do  Município  de  Santa
Cruz/PB, amoldam-se ao conceito de comportamento ímprobo previsto nos arts. 10, I,
II,  VII,  IX  e  XI,  e  11,  da  Lei  de  Improbidade  Administrativa,  que  tratam,
respectivamente,  dos  atos  que  causam  prejuízo  ao  erário  e  atentam  contra  os
princípios da Administração Pública. 

Sabe-se  que  a  questão  relativa  a  improbidade
administrativa está prevista na Constituição Federal, em seu art. 37:
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte: 
(...)
§  4º  -  Os  atos  de  improbidade  administrativa
importarão  a  suspensão  dos  direitos  políticos,  a
perda  da  função  pública,  a  indisponibilidade  dos
bens  e  o  ressarcimento  ao  erário,  na  forma  e
gradação  previstas  em  lei,  sem  prejuízo  da  ação
penal cabível. 

A regulamentação de referida norma constitucional
deu-se  por  meio  da  Lei  nº  8.429/92,  que  dispõe  sobre  as  sanções  aplicáveis  aos
agentes públicos em caso de prática das condutas ali tipificadas. E, no seu Capítulo
II,  aludido  comando  normativo  trata  a  respeito  dos  atos  de  improbidade
administrativa, dividindo-se em três categorias, conforme as Seções contidas. 

A primeira Seção - art. 9º e incisos - cuida dos atos
de improbidade administrativa que importam enriquecimento ilícito,  vale dizer,
daqueles atos que conduzem ao enriquecimento indevido de quem os pratica. 

A  segunda  Seção aborda  os  atos  de  improbidade
administrativa que causam prejuízo ao erário, caso em que são descritas práticas
prejudiciais  ao  patrimônio  público,  condutas  narradas  no  art.  10,  da  Lei  de
Improbidade Administrativa.

A  terceira  Seção  - art.  11  e  incisos  - descreve
justamente os atos de improbidade administrativa que atentam contra os princípios
da administração pública.
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Na hipótese vertente, por entender que a conduta de
Francisco Fernandes Filho causou dano ao erário e violou os princípios norteadores
da  Administração  Pública,  o  Ministério  Público  Estadual  imputou  ao  mesmo,  a
prática  das  condutas  tipificadas  nos  arts.  10,  I,  II,  VII,  IX  e  XI,  e  11,  da  Lei  de
Improbidade Administrativa, os quais enunciam:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa
que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão,
dolosa  ou  culposa,  que  enseje  perda  patrimonial,
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação
dos bens ou haveres das entidades referidas no art.
1º desta lei, e notadamente:
I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a
incorporação  ao  patrimônio  particular,  de  pessoa
física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores
integrantes  do  acervo  patrimonial  das  entidades
mencionadas no art. 1º desta lei;
II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou
jurídica  privada  utilize  bens,  rendas,  verbas  ou
valores  integrantes  do  acervo  patrimonial  das
entidades  mencionadas  no  art.  1º  desta  lei,  sem  a
observância  das  formalidades  legais  ou
regulamentares aplicáveis à espécie;

(...)

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem
a  observância  das  formalidades  legais  ou
regulamentares aplicáveis à espécie; 

(…)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não
autorizadas em lei ou regulamento;

(...)

XI - liberar verba pública sem a estrita observância
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das normas pertinentes ou influir de qualquer forma
para a sua aplicação irregular;

E,

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa
que  atenta  contra  os  princípios  da  administração
pública  qualquer  ação  ou  omissão  que  viole  os
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade,
e lealdade às instituições, e notadamente:

Nessa  senda,  passo  a  examinar  cada  uma  das
condutas imputadas a Francisco Fernandes Filho.

a)  Inobservância  do  art.  29-A  da  Constituição
Federal,  em  razão  da  despesa  do  Legislativo  Municipal  ter  ultrapassado  o
percentual de 8%:

Segundo relatório efetuado pelo Tribunal de Contas
do Estado da Paraíba, foi constatado o limite da despesa total do Poder Legislativo de
Santa  Cruz,  no  exercício  de  2003,  no  percentual  de 8,22%  da  receita  tributária,
inobservando o art. 29-A da Constituição Federal, ocasionando, assim, dano ao erário
e estando a conduta tipificada no art. 10, IX, da Lei de Improbidade Administrativa,
haja vista o promovido ter permitido a realização de despesas, as quais estavam fora
dos limites estabelecidos pela Carta Magna, porquanto não  eram autorizadas pela
legislação, acarretando, assim, prejuízos aos cofres públicos.

b)  Pagamento  de  gratificação  natalina  aos
prestadores de serviços públicos, como contador, assessor jurídico e assessor de
comunicação:

Na  conduta,  aqui  tipificada,  o  Tribunal  de  Contas
verificou  o  pagamento  de  gratificações  natalinas  a  prestadores  de  serviço,  sem  a
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devida previsão legal, o que caracteriza as hipóteses previstas nos incisos IX e XI do
art. 10,  da Lei nº 8.429/92,  isso porque além do demandado ter liberado e aplicado
verba pública irregularmente, também ordenou despesas não autorizadas por lei ao
determinar  o  pagamento  das  referidas  verbas,  causando  perda  patrimonial  à
Administração Pública Municipal.

c) Gastos com Serviços de Terceiros acima do limite
permitido:

Ainda  restou  corroborado  pela  Corte  de  Contas,
gastos  com  serviços  de  terceiros  acima  do  estabelecido  no  art.  72,  da  Lei  de
Responsabilidade Fiscal, implicando, portanto, nos atos previstos nos incisos IX e XI
do art. 10, da Lei de Improbidade.

Dessa forma, ao descumprir o limite de gastos com
terceiros,  disposto  na Lei  de Responsabilidade Fiscal,  o  ex-Presidente  da Câmara
Municipal  realizou as condutas de ordenar despesas não autorizadas e de liberar
dinheiro público sem a observância da legislação supracitada,  gerando, pois, gastos
públicos. 

d)  Ausência  de  publicação em Órgão Oficial  dos
Relatórios  de  Gestão  Fiscal,  bem  como  divergência  entre  este  documento  e  o
balancete mensal de dezembro/2003 e o SAGRES:

Aqui, convém mencionar,  segundo notícia da Corte
de Contas, a ausência de publicação, em Órgão Oficial do Município ou do Estado,
dos gastos com pessoal,  bem como a divergência de tais valores. Todavia,  no meu
entender,  tais  atos  constituem mera  irregularidade,  haja  vista  a  inexistência,  nos
autos, de comprovação de dano ao erário e de conduta dolosa do agente.

e)  Retenção  e  não  recolhimento  de  contribuições
previdenciárias  no  importe  de  R$  310,28  (trezentos  e  dez  reais  e  vinte  e  oito
centavos):
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Foi  demonstrado a retenção  de  contribuição
previdenciária no importe de R$ 310,28 (trezentos e dez reais e vinte e oito centavos),
constituindo-se, pois, ato de improbidade que gera prejuízos ao erário,  já que o ex-
agente ao reter a referida contribuição não efetuou a destinação específica da verba
aos fins legais, violando, portanto, o art. 10, caput, da Lei nº 8.429/92.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA  PREFEITO  MUNICIPAL
OMISSÃO  NO  REPASSE  DE  CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS À AUTARQUIA MUNICIPAL.
Administrador  público  que  não  pode  usar  verbas
com  destinação  legal  específica,  caso  das
contribuições  previdenciárias,  para  outras
finalidades.  Violação  a  princípios  e  normas  da
administração pública capitulada em lei como ato de
improbidade  administrativa.  Ato  de  improbidade
administrativa tipificado nos artigos  10,  11, caput, e
inciso  II da  Lei  nº  8.429/92.  IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO.  INAPLICABILIDADE DA
LEI  8.429/92  AOS  AGENTES  POLÍTICOS.  O
argumento de inaplicabilidade da Lei de Improbidade

Administrativa aos  agentes  políticos,  calcado  em
decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida nos
autos  da  Reclamação  nº  2.138-6/DF,  deve  ser
rechaçado, posto que a referida decisão não dispõe
de  efeito  "erga  omnes".  PRELIMINARES
AFASTADAS.  Dosimetria  das  penas  adequada  ao
caso,  não ensejando alteração,  porquanto  aplicadas
de  forma  razoável  e  proporcionalmente  à  conduta
ímproba. Recurso adesivo parcialmente provido, não
provido o recurso da ré. (APL 90000105120098260073
SP 9000010-51.2009.8.26.0073,  Relator  (a):  Camargo
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Pereira,  Julgamento:  02/12/2014.  Órgão Julgador:  3ª
Câmara de Direito Público. Publicação: 02/12/2014).

f)  Quitação  em  duplicidade  de  uma  locação  de
veículo no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais):

Nesse  ponto,  há  comprovação  no  SAGRES  de
duplicidade de pagamento correspondente a uma locação de veículo no mês de julho
de 2003 e, embora o promovido tenha alegado que tal pagamento se referia a mês
diverso, não acostou documento hábil a demonstrar sua assertiva, razão pela qual
referido proceder se coaduna aos incisos I e XI, do art. 10, do comando normativo,
acima citado, ou seja, nas condutas de liberar verba pública sem observar os preceitos
legais,  bem  como  de  concorrer  para  a  incorporação  ao  patrimônio  particular  de
aludidas verbas.

Diante  do acervo probatório encartado aos autos,
restou  demonstrada  a  ocorrência  de  efetivo  prejuízo  econômico  ao  erário,  nas
condutas de   despesa do Poder Legislativo Municipal superior ao permissivo legal,  
contido no art. 29 – A da Constituição Federal;   pagamento de gratificação natalina  
a contador, assessores, jurídico e de comunicação; gastos com serviços de terceiros
acima  do  limite  permitido;  retenção  e  não  recolhimento  de  contribuições
previdenciárias; quitação em duplicidade de uma locação de veículo; amoldando-se
as condutas aos incisos I, IX, X e XI, do art. 10, da Lei de Improbidade Administrativa
e, nesse aspecto, cumpre ressaltar que não é necessário o dolo, bastando a existência
de culpa e o efetivo dano, como ficou configurado nos autos.

Ademais,  o  Ministério  Público  Estadual
fundamentou  a  presente  ação  de  improbidade  em  virtude  das  irregularidades
apuradas pelo Tribunal de Contas  do Estado, as quais não foram rechaçadas pelo
promovido, tendo em vista que este alegou, em sua defesa, apenas ausência de má-
fé, inexperiência e prescrição dos atos a ele imputados.

A propósito, colaciono os julgados a seguir:
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APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA -
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA -  PREFEITO
MUNICIPAL - RESSARCIMENTO DO DANO AO
ERÁRIO  -  PREJUDICIAL  DE  NULIDADE  DA
CITAÇÃO  -  REJEITADA  -  ALEGAÇÃO  DE
INEXISTÊNCIA  DE  ATOS  ÍMPROBOS  -
IMPROCEDÊNCIA  -  CONSTATAÇÃO  FEITA
PELA AUDITORIA DO TRIBUNAL DE CONTAS
ESTADUAL  -  PREQUESTIONAMENTO  -
RECURSO IMPROVDO - SENTENÇA MANTIDA.
As certidões emitidas pelo Oficial de Justiça gozam
de  fé  pública  (presunção  iuris  tantum),  cuja
veracidade somente pode ser afastada com robusta
prova em contrário. Incorrendo, o chefe do poder
executivo municipal, na prática de atos ilícitos ou
ilegais  que  comprometam  sua  gestão  e  sejam
contrários aos princípios da Administração Pública,
tem ele a responsabilidade de ressarcir os prejuízos
à  coletividade,  proporcionalmente  à  extensão  do
dano causado,  conforme preceitua o artigo 12 da
Lei nº. 8.429/92. Para efeito de prequestionamento -
exigência a ser cumprida pela parte interessada -,
não há necessidade de o julgador se manifestar a
respeito  de  todos  os  dispositivos  legais  e
constitucionais  supostamente  violados.  Ao
julgador,  basta  que se  tenha  pronunciado  apenas
sobre a questão jurídica em foco. (Ap 64080/2010,
DES.  MÁRCIO  VIDAL,  QUARTA  CÂMARA
CÍVEL, Julgado em 15/02/2011,  Publicado no DJE
24/03/2011)(TJ-MT  -  APL:  00011503720048110020
64080/2010,  Relator:  DES.  MÁRCIO VIDAL,  Data
de  Julgamento:  15/02/2011,   QUARTA CÂMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2011).
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E,

DIREITO  ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL
CIVIL. LEI 8.429/92. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL.  REQUISITO.  INDÍCIOS  SUFICIENTES
DA EXISTÊNCIA DO  ATO  DE  IMPROBIDADE.
ANTECIPAÇÃO  PARCIAL  DA  TUTELA
PRETENDIDA.  LESÃO  GRAVE  OU  DE  DIFÍCIL
REPARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  -  Trata-se  de
Recurso  de  Agravo  interposto  por  Silvio  Serafim
Costa Filho, em face de decisão interlocutória desta
Relatoria [Fls. 793/794],  a qual indeferiu o pedido
de  efeito  suspensivo  do  recebimento  da  petição
inicial  da  Ação  Civil  Pública  por  Ato  de
Improbidade  Administrativa.  -  Havendo  indícios
suficientes  da  existência  do  ato  de  improbidade,
deve  o  magistrado  receber  a  petição  inicial,
consoante disposto no § 6º, art. 17, da Lei 8.429/92,
decisão  que  não  tem  o  condão  de,  por  si  só,
acarretar  prejuízos  ao  Recorrente.  -  O  presente
Recurso de Agravo não merece ser provido, pois os
argumentos  trazidos  pelo  agravante  são
insuficientes  para  modificar  a  decisão  agravada
[Fls.  793/794],  a  qual  dever  ser  mantida,  nos
seguintes  termos:  "-  Cuida-se  de  agravo  de
instrumento,  com  pedido  de  efeito  suspensivo,
interposto por Sílvio Serafim Costa Filho em face
de decisão proferida pela MM. Juíza de Direito da
3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca do Recife
que,  nos  autos  da  Ação  de  Improbidade
Administrativa  nº  0002894-78.2012.8.17.0001,
recebeu  a  petição  inicial,  sob  o  fundamento  de
haver  indícios  suficientes  da  prática  de  atos  de
improbidade  administrativa  pelo  agravante
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quando  ocupava  o  mandato  de  vereador  na
Câmara Municipal do Recife. Ademais, assentou a
magistrada não estarem presentes as hipóteses de
rejeição da inicial previstas no art. 17, § 8º da Lei nº
8.429/92  (fls.  65/67).  -  A  Ação  de  Improbidade
Administrativa foi ajuizada pelo Ministério Público
do Estado de Pernambuco com base na Auditoria
Especial  nº  0605226-5  realizada  pelo  Tribunal  de
Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  a  qual  visava
apurar possíveis irregularidades na utilização das
verbas  indenizatórias  pelos  Vereadores  do
Município do Recife nos anos de 2006 e 2007, fatos
que ficaram conhecidos como Caso das Notas Frias.
-  Na petição inicial cuja cópia foi acostada às fls.
69/108,  afirmou  o  Parquet  que  o  agravante
percebeu a título de verbas indenizatórias o valor
de R$ 55.577,34 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e
setenta  e  sete  reais  e  trinta  e  quatro  centavos),
tendo  utilizado  notas  fiscais  falsas,  clonadas  e
inidôneas para justificar  gastos  equivalentes  a  R$
51.430,00 (cinquenta e um mil, quatrocentos e trinta
reais),  consoante  constatações  do  Tribunal  de
Contas  embasadas  em laudos documentoscópicos
elaborados  pela  Polícia  Federal,  onde  restou
consignado que as notas fiscais apresentadas pelo
agravante,  a  despeito  de  serem  oriundas  de
estabelecimentos  comerciais  distintos,  foram
elaborados  pelo  punho  da  mesma  pessoa,
demonstrando  evidentes  indícios  de  falsidade.  -
Concluiu o MPPE que a conduta de Silvio  Costa
Filho (utilização reiterada de notas fiscais inidôneas
para  fins  de  percepção  da  verba  indenizatória)
configura  o  ato  de  improbidade  administrativa
insculpido no art. 9º, inciso XI da Lei nº 8.429/92,
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pois  o  agravante  incorporou  ao  seu  patrimônio
verbas públicas de maneira indevida em razão do
mandato que ocupava.- A MM. Juíza da 3ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca do Recife recebeu a
inicial  da  presente  ação  de  improbidade,  sob  o
fundamento de existirem fundados indícios de que
os graves fatos narrados pelo Parquet configuram,
ao menos em tese,  atos ímprobos que devem ser
apurados no decorrer da instrução processual. -No
presente recurso alega o agravante (fls. 02/60), em
apertada síntese: a) que a ação de improbidade foi
ajuizada  quando  já  consumado  o  prazo
prescricional de 05 (cinco) anos previsto no art. 23,
inciso  I  da  Lei  nº  8.429/92,  haja  vista  que  o
agravante  deixou  de  ocupar  o  mandato  de
Vereador em dezembro de 2006 e  a  ação só  fora
ajuizada em 12 de janeiro de 2012; b) que teve as
contas  aprovadas  pelo  Tribunal  de  Contas  do
Estado  de  Pernambuco,  inclusive  com  parecer
favorável  do  Ministério  Público  que  atua  junto
àquela  Corte  de  Contas,  o  que  demonstra  a
regularidade dos gastos; c) a nulidade dos laudos
de  exame  documentoscópicos  que  embasaram  a
petição  inicial  e  constataram  que  diversas  notas
ficais  foram  emitidas  pela  mesma  pessoa,
porquanto  elaborado  unilateralmente  pela
auditoria e pelo Ministério Público; d) que houve
falhas da comissão de controle  interno,  conforme
parecer de auditor independente; e) que devolveu
os  valores  supostamente  utilizados  de  maneira
irregular;  f)  que  os  estabelecimentos  cujas  notas
fiscais  foram questionadas  possuem  regularidade
fiscal  e  eventuais  falhas  de  contabilidade  dos
mesmos não poderia prejudicar o agravante; g) que
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inexistiu má-fé por parte do agravante, tampouco
prejuízo  ao  erário,  de  modo que inexistiu  ato  de
improbidade administrativa. - Afirma, ao fim, que
uma vez presentes o fumus boni juris e o periculum
in  mora,  tem-se  como  imperiosa  a  atribuição  de
efeito  suspensivo  ao  presente  agravo  de
instrumento,  sob o fundamento de que a decisão
que recebeu a petição inicial pode causar prejuízo
irreparável  ao  agravante.  -É  o  breve  relatório.
Decido  acerca  do  pedido  de  efeitos  suspensivo.
-Pois bem, consoante dispõem os arts. 527, inciso III
e  558  do  CPC,  o  relator  poderá  atribuir  efeito
suspensivo  ao  ato  impugnado,  sempre  que  da
decisão  possa  resultar  lesão  grave  e  de  difícil
reparação,  desde  que  haja  verossimilhança  nas
alegações do recorrente. - Trata-se de prerrogativa
que possibilita ao relator, em casos de excepcionais
e desde que haja perigo de lesão grave, suspender
os  efeitos  do  ato  impugnado  até  ulterior
julgamento pelo colegiado. No mesmo sentido TJ-
PE - AGR: 180624 PE 01806246, Relator: Francisco
Eduardo  Goncalves  Sertorio  Canto,  Data  de
Julgamento:  12/03/2009,  3ª  Câmara  Cível.
-Compulsando  os  autos,  verifica-se  não  haver
qualquer excepcionalidade a ensejar a atribuição de
efeito suspensivo, visto que o ato impugnado não é
capaz  de  gerar  perigo  de  dano  irreparável  ao
agravante, na medida em que a decisão que recebe
a  petição  inicial  da  ação  de  improbidade
administrativa  não  tem  o  condão  de,  por  si  só,
acarretar  prejuízos  ao  réu,  pois  apenas  admite  a
existência de indícios suficientes da prática de atos
de  improbidade  administrativa,  sem  implicar
qualquer  ingerência  na  esfera  jurídica  do  réu.  -
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Diferentemente de decisões que além de receber a
petição  inicial  decretam  a  indisponibilidade  de
bens prevista no art. 7º da Lei nº 8.429/92, o simples
recebimento  da  petição  inicial  não  acarreta
qualquer perigo de dano irreparável a ser sanado
monocraticamente  pelo  relator  do  agravo  de
instrumento,  devendo  a  análise  do  mérito  da
decisão  ser  efetuada  diretamente  pelo  colegiado.
-Ademais,  consoante  entendimento  sedimentado
no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, vigora
nesta  fase  processual  o  princípio  in  dubio  pro
societate, de modo que havendo fortes indícios da
prática  de  atos  de  improbidade  administrativa,
como na hipótese dos autos, deve a petição inicial
ser recebida para que se inicie a fase instrutória, na
qual  os  fatos  descritos  pelo  Parquet  devem  ser
apurados,  consoante  se  depreende  do  aresto
AGARESP 201300841902, ELIANA CALMON, STJ -
SEGUNDA  TURMA,  DJE  DATA:17/09/2013.
-Assim,  inexistindo  excepcionalidade  e  perigo  de
lesão  grave  ou  de  difícil  reparação  com  a
manutenção  da  decisão  que  recebeu  a  petição
inicial  da  ação  de  improbidade  administrativa,
INDEFIRO  o  pedido  de  atribuição  de  efeito
suspensivo.  -  Intime-se  a  parte  agravada  para,
querendo, apresentar resposta ao presente recurso
(art. 527, inciso V do CPC). - Após, remetam-se os
autos à Douta Procuradoria de Justiça em Matéria
Cível  para emissão de Parecer.  Por  unanimidade,
negou-se  provimento  ao  agravo,  nos  termos  do
voto do Relator, mantendo-se a decisão terminativa
concedida  no  bojo  do  agravo  de  instrumento  nº
0319526-4.(TJ-PE  -  AGV:  3195264  PE,  Relator:
Antenor  Cardoso  Soares  Junior,  Data  de
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Julgamento:  08/05/2014,   3ª  Câmara  de  Direito
Público, Data de Publicação: 14/05/2014).

Por  outro  lado,  entendo  pela  ausência  de
configuração de conduta ímproba violadora dos princípios da administração,  pois
nos  comportamentos,  ora  analisados,  não  restou caracterizado  o  dolo  do  agente
público,  ou seja, o elemento subjetivo  de sua conduta,  haja vista a inexistência de
comprovação  do  agir  do  promovido  com o  intuito  de  burlar  a  lei  e  ofender  os
princípios positivados no art. 37, da Constituição Federal, e no art. 11, caput, da Lei nº
8.429/92.

Sobre a matéria em testilha, julgado deste Sodalício:

APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  EX-
PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GURJÃO.
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA.
PDDE. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
RELATIVA  AO  ANO  DE  2012.  AUSÊNCIA  DE
PROVA  DE  DOLO.  IMPROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.  RECURSO DO MUNICÍPIO.  TESE  DE
SUFICIÊNCIA  DAS  PROVAS  COLIGIDAS.
IMPOSSIBILIDADE  DE  RESPONSABILIZAÇÃO
OBJETIVA DO GESTOR. INCOMPATIBILIDADE
DOS INCISOS DO ART. 11 DA LEI FEDERAL Nº
8.429/92  COM  O  ELEMENTO  ANÍMICO
CULPOSO. NECESSIDADE DE PROVA DE DOLO
AO MENOS GENÉRICO. PRECEDENTES DO STJ.
INSUFICIÊNCIA  DO  ARCABOUÇO
PROBATÓRIO.  ABSOLVIÇÃO  MANTIDA  EM
HARMONIA  COM  O  PARECER  MINISTERIAL.
DESPROVIMENTO.  1. “A Lei n. 8.429/1992 define,
em  seu  artigo  11,  inciso  VI,  que  a  ausência  de
prestação de contas é ato ímprobo. Porém, deve-se
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destacar que não é a simples ausência de prestação
de contas, no prazo em que deveria ser apresentada,
que implica na caracterização do ato de improbidade
administrativa, sendo necessário aferir o motivo do
atraso  na  prestação  de  contas  e  os  efeitos
decorrentes”  (STJ,  AGRG no RESP 1295240/pi,  Rel.
Ministro  benedito  Gonçalves,  primeira  turma,
julgado  em  03/  09/2013,  dje  10/09/2013).  2.  “a
caracterização do ato de  improbidade por ofensa a
princípios  da  administração  pública  exige  a
demonstração  do  dolo  lato  sensu  ou  genérico”
(eresp 772.241/mg, Rel. Min. Castro  Meira, primeira
seção,  dje  6/9/2011).  (TJPB;  APL  0000880-
91.2013.815.0341;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Ricardo  Vital  de  Almeida;  DJPB
06/06/2016; Pág. 10). - Negritei.

Partindo  das  assertivas,  acima  reportadas,  cabe
averiguar  as  penalidades  a  serem  aplicadas  ao  ex-Presidente  da  Câmara  de
Vereadores, Francisco Fernandes Filho.

Expressa  o  art.  12,  da  Lei  de  Improbidade
Administrativa:

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis
e  administrativas  previstas  na  legislação específica,
está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às
seguintes  cominações,  que  podem  ser  aplicadas
isolada  ou  cumulativamente,  de  acordo  com  a
gravidade do fato: (Redação dada pela Lei nº 12.120,
de 2009).
I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento
integral  do dano,  quando houver,  perda da função
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pública,  suspensão  dos  direitos  políticos  de  oito  a
dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes
o  valor  do  acréscimo  patrimonial  e  proibição  de
contratar com o Poder Público ou receber benefícios
ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de
dez anos;
II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do
dano,  perda  dos  bens  ou  valores  acrescidos
ilicitamente  ao  patrimônio,  se  concorrer  esta
circunstância,  perda da função pública,  suspensão
dos  direitos  políticos  de  cinco  a  oito  anos,
pagamento de multa civil de até duas vezes o valor
do  dano  e  proibição  de  contratar  com  o  Poder
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais
ou creditícios,  direta ou indiretamente,  ainda que
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, pelo prazo de cinco anos;
III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do
dano, se houver, perda da função pública, suspensão
dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento
de  multa  civil  de  até  cem  vezes  o  valor  da
remuneração  percebida  pelo  agente  e  proibição  de
contratar com o Poder Público ou receber benefícios
ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de
três anos. - negritei.

No respeitante à fixação da pena, o § 4º, do art. 37, da
Constituição  da  República  prevê  o  estabelecimento  de  gradação  para  as  sanções
relativas aos atos de improbidade, circunstância essa que impõe a observância de
uma dosimetria coerente e razoável.
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Na aplicação das sanções previstas no art. 12, da Lei
nº 8.429/92,  o julgador deverá levar em conta a extensão do dano causado, assim
como  o  proveito  patrimonial  obtido  pelo  agente,  em  respeito  aos  princípios  da
razoabilidade,  proporcionalidade  e  adequação  na  interpretação  e  aplicação  do
dispositivo. 

Enuncia  o  parágrafo  único,  do  art.  12,  da  Lei  nº
8.429/92  que,  “Na fixação das  penas  previstas  nesta  lei  o  juiz  levará  em conta a
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.”.

Em relação aos critérios aplicáveis na dosimetria da
pena nas ações de improbidade administrativa, o Superior Tribunal de Justiça tem se
posicionado no seguinte sentido: 

ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  EXAME  DE  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE.
COMPETÊNCIA  DA  CORTE  EXCELSA.
DOSIMETRIA DAS SANÇÕES APLICADAS POR
ATO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.  SÚMULA  Nº
7/STJ.  1.  A  aplicação das  penalidades  previstas  no
art.  12 da  Lei n. 8.429/1992 exige que o magistrado
considere,  no  caso  concreto,  "a  extensão  do  dano
causado, assim como o proveito patrimonial obtido
pelo agente", (conforme previsão expressa contida no
parágrafo único do referido artigo). Assim, é preciso
analisar  a  razoabilidade  e  a  proporcionalidade  em
relação à gravidade do ato ímprobo e à cominação
das penalidades, as quais podem ocorrer de maneira
cumulativa  ou  não.  (Precedente:  AGRG  no  RESP
1242939/SP,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  Segunda
Turma, julgado em 24/05/2011, DJe 30/05/2011.) 2. A
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sanção de suspensão dos direitos políticos é a mais
drástica das penalidades estabelecidas no art. 12 da
Lei n. 8.429/92, devendo ser aplicada tão somente em
casos  graves.  (Precedente:  AGRG  no  AREsp
11.146/RS,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  Segunda
Turma, julgado em 16/08/2011, DJe 22/08/2011). (...).
(STJ; AgRg-REsp 1.223.798; Proc. 2010/0217502-8; PR;
Segunda Turma; Rel. Min. Humberto Martins; Julg.
10/04/2012; DJE 19/04/2012) – grifei.

Nesse caminhar,  “a aplicação das sanções previstas na
Lei  Federal  nº.  8.429/1992  deve  observar  os  ditames  do  princípio  da  proporcionalidade,
evitando-se sanções desarrazoadas em relação ao ato de improbidade, sem, contudo, privilegiar
a  impunidade  dos  envolvidos.  O  magistrado  deve  decidir-se  pela  cominação  de  penas
conjuntas  ou  isoladas  atentando para  as  peculiaridades  do  caso  concreto,  a  gravidade  da
conduta, lesão ao erário e o histórico funcional dos agentes” (REsp. nº. 300.184/SP, Rel. Min.
Franciulli Netto, 2ª Turma, j. 04.09.2003, publ. DJ 03.11.2003, p. 291).

A propósito:

APELAÇÃO CÍVEL.  Ação  civil  pública  por  ato  de
improbidade  administrativa.  Preliminar  de
inadequação da via  eleita.  Alegação de que agente
político  não  responde  por  improbidade
administrativa.  Precedentes  jurisprudenciais  em
sentido  diverso.  Possibilidade.  Rejeição.  O  STJ  e  o
STF já assentaram que não existe antinomia entre o
decreto- Lei nº 201/1967 e a Lei nº 8.429/1992, pois a
primeira  impõe  ao  prefeito  e  vereadores  um
julgamento  político  administrativo,  enquanto  a
segunda submete-os ao julgamento pela via judicial,
pela  prática  do  mesmo  fato.  Apelação  cível.  Ação
civil pública por ato de improbidade administrativa.
Preliminar  de  cerceamento  de  defesa.
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Desnecessidade  da  produção  de  outras  provas.
Aplicação da regra do  art. 130 do CPC. Alegação de
“error  in  procedendo”.  Inocorrência.  Rejeição.  Se  o
magistrado  entende  que  a  matéria  tratada  é
eminentemente  de  direito,  e  que  as  provas
documentais  acostadas  aos  autos  tornam
desnecessária a realização de outras provas, nada há
que reparar,  restando evidente que já  dispunha de
todos os elementos necessários para o julgamento da
ação.  Mérito.  Ex-presidente  da  Câmara  de
Vereadores do município de pombal-pb. Pagamentos
a maior de salários a servidores públicos.  Conduta
que se subsume ao artigo 10, XII, da Lei n. 8.429/92.
Lesão ao erário. Manutenção da sentença. Sanção que
deve  ser  aplicada  com  proporcionalidade  e
razoabilidade. Aplicação de multa civil. Provimento
parcial  do  recurso.  O  pagamento  a  maior  de
servidores públicos acarreta lesão ao erário, conduta
que se amolda ao tipo previsto no artigo 10, XII, da
Lei nº 8.429/ 92. A jurisprudência do STJ dispensa a
demonstração do  dolo, na hipótese de a imputação
do ato de  improbidade administrativa ter lastro no
art. 10 da Lei nº 8.429/1992. (agrg no AGRG no aresp
618.749/rs,  Rel.  Ministro  olindo  Menezes
(desembargador  convocado  do  TRF  1ª  região),
primeira  turma,  julgado  em  16/02/2016,  dje
22/02/2016).  Na individualização  da  sanção  deve  o
julgador  proceder  com  razoabilidade  e
proporcionalidade.  Considerando  o  grau  de  culpa,
bem como a pequena repercussão do fato (ausência
de locupletamento ou ocorrência de lesão ao erário),
com fundamento no princípio da razoabilidade e no
artigo  12,  caput,  da  Lei  nº  8.429/  92,  entendo  que
deva  ser  aplicada  somente  as  penalidades  de
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ressarcimento  integral  do  dano,  no  valor  de
r$3.004,80 (três mil, quatro reais e oitenta centavos) e
multa civil de r$5.000,00 (cinco mil reais). (TJPB; APL
0002948-71.2012.815.0301;  Primeira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;
DJPB 08/06/2016; Pág. 11).

Dessa forma, sem perder de vista o parágrafo único,
do art. 12, da Lei nº 8.429/1992,  atentando-se para os princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, bem como as especificidades do caso concreto, entendo que deve
ser aplicada a sanção de ressarcimento ao erário, apurado em liquidação de sentença,
acrescido de multa civil correspondente a 2 (duas) vezes o valor do dano, revertida
em favor  do Município  de Santa  Cruz/PB,  consoante dispõe o art.  18,  da  Lei  de
Improbidade Administrativa.

Ante  o  exposto,  DOU PROVIMENTO  PARCIAL
AO RECURSO APELATÓRIO, para reformar a decisão recorrida, no sentido de que
Francisco Fernandes Filho, ex-Presidente da Câmara de Vereadores Municipal, seja
condenado a sanção de ressarcimento ao erário, apurado em liquidação de sentença,
acrescido de multa correspondente a 2 (duas) vezes o valor do dano, revertida em
favor  do  Município  de  Santa  Cruz/PB,  consoante  dispõe  o  art.  18,  da  Lei  de
Improbidade Administrativa.

Em razão  disso,  condeno  o  promovido/apelado  ao
pagamento  das  custas  processuais.  Por  outro  lado,  deixo  de  condená-lo  ao
pagamento dos honorários advocatícios,  tendo em vista a vedação constante do art.
128, § 5º, II, “a”, da Constituição Federal e a aplicação, por simetria, quanto à referida
verba, dos termos da Lei nº 7.347/85.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.
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Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 05 de julho de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 

Relator

Apelação Cível nº 0001579-60.2011.815.0371                                                                                                                                                                             31


	ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, prover parcialmente o recurso.

